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PROJETO DE LEI No / 3

“Altera a Lei no 9.343, de 22 de Fevereiro de 1996, que dispõe sobre a

autorização ao Poder Executivo a contrair financiamento, a outorgar

garantias, a transferir o controle aclonário de empresas e a assumir

obrigações, e dá outras providências correlatas.”

À Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo aprova:

Artigo 1o - Passa a vigorar com a seguinte redação, o artigo 4o, 8 2o, da Lei no

9.343, de 22 de Fevereiro de 1996:

“Art. 4o...

8 2o - Os reajustes dos benefícios da complementação e pensões dos

ferroviários a que se refere o "caput" deste artigo serão fixados, obedecendo

os mesmos indices e datas, de acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou

dissídio coletivo da (CPTM (Companhia Paulista de Transportes

Metropolitanos)”.

Artigo 2o - Esta Leí entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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a) À transferência do controle acionário da Ferrovia Paulista S/A - Fepasa para a

Rede Ferroviária Federal S/A, já autoriza pelo Congresso Nacional;

b) A futura privatização da Empresa;

c) A desvinculação dos funcionários da ativa na futura empresa, com os
aposentados e pensionistas da Fepasa.

Assim, imprescindível que sejam vinculados os reajustes dos valores da
complementação de aposentadorias e pensões aos da classe ferroviária ligada ao

Govemo do Estado de São Paulo, no caso, a Companhia Paulista de Trens

Metropolitanos.

Convém lembrar que a CPTM foi criada através de um processo e cisão da
Fepasa, aprovado por esta Egrégia Casa, tendo inclusive em seu quadro de

pessoal, a maioria dos empregados oriundos da Fepasa.

Pelas aludidas razões é que apresentamos esta proposição, que certamente

encontrará respaldo junto aos nobres colegas deputados, que por certo a

aprovarão.

Sala das Sessões, em

Bivisão de Ordenamento Legislativo
Serviço de Processo Legisiativo
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 5o a 9o Sessões Ordinárias (de 9 a

13/02/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
DOL, 13/02/98.
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